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FAIXA, COM AZIMUTE 32912'18*, POR UMA DISTÅNCIA DE

61,24M, ATE O PONTO *47*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE PELA LINHA RETROCITADA, COM AZIMUTE

33108'39*, POR UMA DISTÅNCIA DE 41,31M, ATE O PONTO

*48% CONFRONTANDO DO PONTO *46* AO *48* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA

CERCA DE DIVISA, COM AZIMUTE 5501'46% POR UMA

DISTÂNCIA DE 4,03M, CONFRONTANDO COM A CHÁCARA

*B*, ATE O PONTO *21*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

PELA LINHA IDEAL QUE DELIMITA A FAIXA, COM AZIMUTE

14946'37*, POR UMA DISTÅNCIA DE 41,66M, ATE O PONTO

*22*; DAI DEFIENTE A ESQUERDA E SEGUE PELA LINHA

RETROCITADA, COM AZIMUTE 14911'45% POR UMA

DISTÁNCIA DE 60,43M, ATE O PONTO *23*, CONFRONTANDO

DO PONTO *21* AO *23* COM O RIO DA PRATA; DAI

DERRETE A DIREITA E SEGUE PELA LINHA IDEAL DE DIVISA,

COM AZIMUTE 23056'34% POR UMA DISTÅNCIA DE

5,06M, CONFRONTANDO CORN O LOTE 1 DO LOTEAMENTO

LAGOA DOS PATOS, ATE O PONTO *46*, ORIGEM DA

PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM

ÁREA DE 491,50M' QUATROCENTOS E NOVENTA E UM

METROS QUADRADOS E CINQÛENTA DECÍMETROS

QUADRADOS

IX PROPRIEDADE N* 1.005/255
-

A) ÁREA 1 FAIXA SITUADA EM PARTE DA CHÁCARA
-

*B*, PERTENCENTE A MATRÍCULA N* 20.075 DO CARTODIO

DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO JOÃO DA BOA VISTA, NO

MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO JOÃO DA BOA VISTA,

ASSIM DESCRITA (PARA QUEM DA RUA OLHA O IMÓVEL):

"PARTINDO DA TESTADA DO IMÓVEL, SITUADA A RUA

FEPASA, SEGUE PELA CERCA ALAMBRADO DO LADO

DIREITO, POR UMA DISTÅNCIA DE 47,17M, ATE O PONTO

*48*, VÉRTICE INICIAL DA DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA,

CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* ECTF-1.769/93,

TENDO AINDA AS COORDENADAS TOPOGRÁFICAS

N*9.653,650 E E*5.227,947; DAI DEFETE A ESQUERDA E

SEGUE PELA LINHA IDEAL QUE DELIMITA A FAIXA, COM

AZIMUTE 33108'41*, POR UMMA DISTÃNCIA DE 26,08M,

CONFRONTANDO CORN ÁREA REMANESCENTE, ATE O PONTO

*49*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA LINHA IDEAL DE

DIVISA, COM AZIMUTE 5501'58*, POR UMA DISTÅNCIA DE

5,03M, CONFRONTANDO COM A CHÁCARA *A*, ATE O

PONTO *20*; DAI DECIETE A DIREITA E SEGUE PELA LINHA

IDEAL QUE DELIMITA A FAIXA, COM AZIMUTE 15319'09*,

POR UMA DISTÀNCIA DE 26,20M, CONFRONTANDO COM

ÁREA REMANESCENTE E COM O RIO DA PRATA, ATE O

PONTO *21*; DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE PELA LINHA

IDEAL DE DIVISA, COM AZIMUTE 23501'46*, POR UMA

DISTÀNCIA DE 4,03M, CONFRONTANDO COM A CHÁCARA

KARINA, DE PROPRIEDADE DE WAGNER ROBERTO FRANCIOLI,

ATE O PONTO *48*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E

ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE 117,46M'

(CENTO E DEZESSETE METROS QUADRADOS E QUARENTA E

SEIS DEÇÍMETROS QUADRADOS

B) AREA 2 FAIXA SITUADA EM PARTE DA CHÁCARA
-

*A*, PERTENCENTE A MATRICULA N.* 25.751 DO CARTÓRIO

DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO JOÃO DA BOA VISTA, NO

MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO JOÃO DA BOA VISTA,

ASSIM DESCRITA (PARA QUEM DA RUA OLHA O IMOVEL

"PARTINDO DA TESTADA DO IMÓVEL, SITUADA A RUA

FEPASA, SEGUE PELA LINHA IDEAL DE DIVISA DO LADO

DIREITO, POR UMA DISTÅNCIA DE 47,97M, ATE O PONTO

*49*, VÉRTICE INICIAL DA DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA,

CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N. -O ECTL1.769/93,

TENDO AINDA AS COORDENADAS TOPOGRÁFICAS

N*9.676,492 E E*5.215,361; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE PELA LINHA IDEAL QUE DELIMITA A FAIXA, COM

AZIMUTE 33108'39% POR UMA DISTÂNCIA DE 22,67M, ATE

O PONTO *50*; DAI DERRETE A DIREITA E SEGUE PELA LINHA

RETROCITADA, COM AZIMUTE 33429'01% POR UMA

DISTÅNCIA DE 50,72M, ATE O PONTO *51*, CONFRONTANDO

DO PONTO *49* AO *51* COM ÁREA REMANESCENTE; DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA CERCA DE DIVISA, COM

AZIMUTE 5818'48*, POR UMA DISTÅNCIA DE 5,03RN,

CONFRONTANDO COM A CHÁCARA *H*, ATE O PONTO *18*;

DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA LINHA IDEAL QUE

DELIMITA A FAIXA, COM AZIMUTE 15429'01*, POR UMA

DISTÂNCIA DE 51,12M, ATE O PONTO *19*; DAI DEFLETA A

ESQUERDA E SEGUE PELA LINHA RETROCITADA, COM

AZIMUTE 15108'40*, POR URNA DISTÅNCIA DE 21,99M, ATE

O PONTO *20*, CONFRONTANDO DO PONTO *18* AO *20*

COM ÁREA REMANESCENTE; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, PELA LINHA IDEAL DE DIVISA, COM AZIMUTE

23501'58*, POR UMA DISTÁNCIA DE 5,03M,

CONFRONTANDO COM A CHÁCARA *B*, ATE O PONTO *49*,

ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O

PERÍMETRO COM ÁREA DE 366,25M'(TREZENTOS E

SESSENTA E SEIS METROS QUADRADOS E VINTE E CINCO

DEMETRIOS QUADRADOS

X PROPRIEDADE N* 1.005/256
-

FAIXA SITUADA EM PARTE DA CHÁCARA *H* NO

JARDIM SANTO ANDRÉ, PERTENCENTE A TRANSCRIÇÁO N*

47.444 LIVRO 3-AX FOLHA 95 DO CARTÓRIO DE
- -

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO JOÅO DA BOA VISTA, NO

MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO JOÃO DA BOA VISTA,

ASSIM DESCRITA (PARA QUEM DA RUA OLHA O IMÓVEL):

"PARTINDO DA TESTADA DE IMÓVEL SITUADA A RUA

FEPASA, SEGUE PELO MURO DE DIVISA DO LADO DIREITO,

POR UMA DISTÅNCIA DE 48,96M, ATE O PONTO *51*,

VERICE INICIAL DA DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA, CARACTERIZADO

NA PLANTA SABESP N.-O ECTT-1.770/93, TENDO AINDA AS

COORDENADAS TOPOGRÁFICAS N-9.742,123 E

E*5,281,570; DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE PELA

LINHA IDEAL QUE DELIMITA A FAIXA, COM AZIMUTE

33429'03*, POR UMA DISTÂNCIA DE 38,96M, ATE O PONTO

*52*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA REFERIDA

LINHA, COM AZIMUTE 34343'35*, POR URNA DISTÅNCIA DE

4,60M, ATE O PONTO *53*, CONFRONTANDO DO PONTO

*51* ATE O *53* COM ÁREA REMANESCENTE; DAI DEFLETE

A DIREITA E SEGUE PELA LINHA IDEAL DE DIVISA, COM

AZIMUTE 5935'51% POR UMA DISTÅNCIA DE 5,16M,

CONFRONTANDO COM A CHÁCARA *G*, ATE O PONTO *16*;

DAI DERRETE A DIREITA E SEGUE PELA LINHA IDEAL QUE

DELIMITA A FAIXA, COM AZIMUTE 16343'37*, POR UMA

DISTÂNCIA DE 5,46M, ATE O PONTO *17*; DAI DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE PELA REFERIDA LINHA, COM AZIMUTE

15429'02*, POR UMA DISTÂNCIA DE 38,02M, ATE O PONTO

*18*, CONFRONTANDO DO PONTO *16* AO *18* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DEFLETE A DIMITA E SEGUE PELA

LINHA IDEAL DE DIVISA, COM AZIMUTE 23818'48% POR

UMA DISTÂNCIA DE 5,03M, ATE O PONTO *51*, ORIGEM

DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERIMETRO

CORN ÁREA DE 217,60M' (DUZENTOS E DEZESSETE METROS

QUADRADOS E SESSENTA DECIMETROS QUADRADOS

FAIXA SITUADA EM PARTE DA CHÁCARA *D*, NO

JARDIM SANTO ANDRÉ, PERTENCENTE A TRANSCRIÇÃO M*

32.751 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO

JOÃO DA BOA VISTA, NO MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO

JOÃO DA BOA VISTA, ASSIM DESCRITA (PARA QUEM DA

RUA OLHA O IMÓVEL): TEM INICIO NO PONTO *70*,

CARACTERIZADO NO PLANTA SABESP N* ECTL1,769193,

TENDO AINDA AS COORDENADAS TOPOGRÁFICAS

N*9.990,1663 E*5.068,6873, DISTANTE 0,46M DO
E

VÉRTICE INICIAL A MARGEM DA AVENIDA RODLRIGUES

ALVES E EM DIVISA COM A CHÁCARA *I*; DAI SEGUE

PELA LINHA IDEAL QUE DELIMITA A FAIXA, COM AZIMUTE

4046'49*, POR UMA DISTÅNCIA DE 58,43M, ATE O PONTO

*71*; DAI SEGUE PELA REFERIDA LINHA, COM AZIMUTE

3924'52*, POR UMA DISTÅNCIA DE 53,93M, ATE O PONTO

*72*; DAI SEGUE PELA REFERIDA LINHA, COM AZIMUTE

32956'13*, POR UMA DISTÅNCIA DE 15,05M, ATE O

PONTO *73*, LOCALIZADO NA DIVISA COM A CHÁCARA *I*

E CONFRONTANDO DO PONTO *70* AO *73* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE PELA

332T4T',CERCA DE DIVISA, COM AZIMUTE POR UMA

DISTÅNCIA DE 5,59M, CONFRONTANDO COM A CHÁCARA

A DIREITAO E SEGUEQ*, ATE PONTO *1*; DAI DEFLETE

PELA LINHA IDEAL QUE DELIMITA A FAIXA, COM AZIMUTE

14956'14*, POR UMA DISTÂNCIA DE 19,20M, ATE O

PONTO *2*; DAI SEGUE PELA REFERIDA LINHA, COM

AZIMUTE 14611'10*, POR UMA DISTÅNCIA DE 15,46M,

ATE O PONTO *3*; DAI SEGUE PELA REFERIDA LINHA, COM

AZIMUTE 13237'42*, POR UMA DISTÂNCIA DE 81,09M,

ATE O PONTO *4*; DAI SEGUE PELA REFERIDA LINHA, COM

AZIMUTE 9448'21*, POR UMA DISTÂNCIA DE 32,09M, ATE

O PONTO *5*; DAI SEGUE PELA REFERIDA LINHA, CORN

AZIMUTE 19558'31% POR UMA DISTÅNCIA DE 52,22M,

ATE O PONTO *6*; DAI SEGUE PELA REFERIDA LINHA, COM

AZIMUTE 17607'48*, POR UMA DISTÅNCIA DE 24,84M,

ATE O PONTO *7*, CONFRONTANDO DO PONTO *1* AO *7*

REMANESCENTE;COM ÁREA DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE PELA CERCA, COM AZIMUTE 32350'37*, POR UMA

DISTÅNCIA DE 9,36M, CONFRONTANDO COM A AVENIDA

RODRIGUES ALVES, ATE O PONTO *62*; DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE, COM AZIMUTE 35607'49*, POR UMA

DISTÅNCIA DE 17,80M, ATE O PONTO *63*; DAI SEGUE

COM AZIMUTE 1558'31*, POR UMA DISTÅNCIA DE

47,01M, ATE O PONTO *64*; DAI SEGUE COM AZIMUTE

27448'22*, POR UMA DISTÅNCIA DE 27,72M, ATE O

PONTO *65*; DAI SEGUE COM AZIMUTE 31237'42*, POR

UMA DISTÂNCIA DE 83,40M, ATE O PONTO *66*; DAI

SEGUE COM AZIMUTE 32611'11*, POR UMA DISTÅNCIA DE

12,77M, ATE O PONTO *67*; DAI SEGUE COM AZIMUTE

21924'52*, POR UMA DISTÅNCIA DE 52,35M, ATE O

PONTO *68*; DAI SEGUE COM AZIMUTE 22046'49% POR

56,30M, ATE PONTO *69*UMA DISTÂNCIA DE O

CONFRONTANDO DO PONTO *62* AO *69* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, PELA

AZIMUTE 28707'02*, DISTÂNCIA DECERCA, COM POR UMA

5,46M, CONFRONTANDO COM A AVENIDA RODRIGUES

ALVES, ATE O PONTO *70*, ORIGEM DA PRESENTE

DESIGNADCAO E ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE

1.637,05M ' IMIL, SEISCENTOS E TRINTA E SETE METROS

QUADRADOS E CINCO DEMETRIOS QUADRADOS

-0 FICA EXPROPRIANTE AUTORIZADA

ARTIGO 2. - A A

INVOCAR O CARÁTER DE URGÉNCIA NO PROCESSO JUDICIAL

DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM, PARA OS

FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 15 DO DECRETO-LEI FEDERAL

N* 3,365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO PELA LEL

FEDERAL N.* 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956.

ARTIGO 33 - AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO

PRESENTE DECRETO CORRERÃO POR CONTA DE VERBA

PRÓPRIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SAO PAULOSABESP

ARTIGO 4** ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE NOVEMBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

HUGO VINÍCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

WALTER EIDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 4 DE NOVEMBRO DE 1997.

DECRETO N4 42.419,

DE 4 DE NOVEMBRO DE 1997

DECRETO N2 42.420,

DE 4 DE NOVEMBRO DE 1997

FCA DO DECRETO N.'42.250, DE 23 DE

SETEMBRO DE 1997, REGULAMENTA PROMOÇÃOQUE A

DE TRATA LEI COMPLEMENTAR N. * 540, DE
QUE A

27 DE MAIO DE 1988, COM AS ALTERAÇÕES

INTRODUZIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR N.* 789,

DE 28DE DEZEMBRO DE 1994

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM

FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 4* DA LEI

COMPEMENTAR N.* 540, DE 27 DE MAIO DE 1988, COM

A REDAÇÅO QUE LHE FOI DADA PELA LEI COMPLEMENTAR

N-0789, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994,

DRETA

ARTIGO 1.-* O ARTIGO 11 DO DECRETO N.- 42.250, DE

-

23 DE SETEMBRO DE 1997, PASSA A VIGORAR COM A

SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 11 A DISTRIBUIÇÁO DA QUANTIDADE DE

-

CARGOS E FUNÇÕES-ATIVIDADES DETERMINADA NO ARTIGO

ANTERIOR, PARA CADA CLASSE DA RESPECTIVA SÉRIE DE

CLASSES FAR-SE-Á COM A OBSERVÅNCIA DAS SEGUINTES REGRAS:

1 CLASSE DA RESPECTIVA SÉRIE DE CLASSESNA EM QUE
-

O NÚMERO DE SENIORES FOR IGUAL OU INFERIOR A 2 (DOIS),

DEVERÃO OBSERVADOS SEGUINTES CRITÉRIOS:SER OS

A) PODERÁ SER PROMOVIDO UM SERVIDOR,

INDEPENDENTEMENTE DO LIMITE PERCENTUAL A QUE SE

REFERE O ARTIGO ANTERIOR, DESDE QUE ATENDIDAS AS

CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE DECRETO;

B) HAVENDO DUAS OU MAIS CLASSES COM NÚMERO

DE SERVIDORES IGUAL OU INFERIOR A 2 DOIL SERÁ

PROMOVIDO UM SERVIDOR, NA CLASSE DE MENOR NÍVEL,

INDEPENDENTEMENTE DO LIMITE PERCENTUAL A QUE SE

ARTIGO ANTERIOR, DESDE ATENDIDAS
REFERE O QUE AS

CONDIÇÕES PREVISTAS DECRETO;
NESTE

II MULTIPLICAR-SE-Á A QUANTIDADE DE CARGOS E
-

FUNÇÕES-ATIVIDADES DETERMINADA ARTIGO ANTERIOR
NO

ELO NÚMERO DE OCUPANTES DE CARGOS E

FUNÇÕESATIVIDADES DE CADA CLASSE, DIVIDINDO-SE O RESULTADO

PELO CONTINGENTE INTEGRANTE DA RESPECTIVA SÉRIE DE

CLASSES, DEDUZINDO-SE O NÚMERO DE OCUPANTES DA

ÚLTIMA CLASSE;

IH SE DA APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO
-

ANTERIOR RESULTAR NÚMERO FRACIONÁRIO, FAR-SE-Á

ARREDONDAMENTO EM CADA UMA DAS CLASSES DA

RESPECTIVA SÉRIE DE CLASSES, EM QUE RESULTOU

NÚMERO FRACIONÁRIO, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

A) DESPREZADA A FRAÇÃO, QUANDO A PRIMEIRA

DECIMAL FOR INFERIOR A 5 (CINCO);

B) FEITA A APROXIMAÇÃO PARA A UNIDADE

SUBSEQÜENTE QUANDO PRIMEIRA DECIMAL FOR IGUAL
A

OU SUPERIOR A 5 (CINCO);

IV DA DISTRIBUIÇÃO EFETUADA
- SE NOS TERMOS

DESTE ARTIGO, COMPUTANDO-SE A CLASSE DA RESPECTIVA

SÉRIE DE CLASSES EM QUE A QUANTIDADE FOR IGUAL OU

INFERIOR A 2 (DOIS), RESULTAR QUANTIDADE TOTAL INFERIOR

ÀQUELA APURADA FORMA DO ARTIGO ANTERIOR,NA

ACRESCENTAR-SE-Á O NÚMERO QUE FALTAR PARA ATINGIR O

,ERCENTUAL NELE FIXADO, OBSERVANDO-SE OS SEGUINTES

CRITÉRIOS:

A) NA CLASSE QUE TIVER O MAIOR CONTINGENTE; OU

B) NA CLASSE DE MENOR NÍVEL, QUANDO HOUVER

EMPATE DE MAIOR CONTINGENTE DUAS MAISEM OU

CLASSES

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE PUBLICA@O, RETROAGINDO EFEITOSSUA SEUS A

24 DE SETEMBRO DE 1997.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE NOVEMBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

FEMANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO ERRICO PÚBLICO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

MENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, VISANDO

AO ATENDIMENTO DE DESPESAS DE CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ETRIBUIÇÓES LEGAIS,NO USO SUAS

DECRETA:

ARTIGO 1.1 - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

499.999,00 QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL

NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES

INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA,

CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2:* O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

-

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO IIL

DO * 17, DO ARRIGO 43, DA LEI FEDERAL N.-O 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

-0 - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

ARTÍGO 3.

ORNAMENTADA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

3ELO ANEXO 1, DE TRATA ARRIGO 5*, DO DECRETOOQUE

N.-* 41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

TABELA 2COM A EM ANEXO

ARTIGO 4) ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR NA
- EM

DATA DE SUA PUBLICACAO

NOVEMBO DE 1997.PALÁCIO DOS BANDEIRANTE, 4 DE

MÁRIO COVAS

FERNANDO DALL'ACQUA

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER EDNAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

2W00 SEC. DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA

ADMINISTRACAOSETOR2*301

SECRETARIA E SEDE

459052 EOUIPPMENTOSEMATERIAL

PERMANENTE

TOTAL

FUNCIONALPROGRAMATICA

03.007.0021.2963 OUTROSSERVICOS

DETRANSPORTE 499.999,00

FR GD VALORARGAONDIELEMEMOFFUNCIONALPRGRIMATICA

21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

21001 SERVIÇO DA DMA PUBLUCA

PRINCIPALIDADE479071

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA

03.00B.0332316 SANCOS DA DIVIDA PÚBLIC4

INTERNA 130620,00

1 1 13D620,C0

TOTAL

28000 EC.DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA

28001 ADMINISTRACAOSETOR

SECETARIA E SEOE

130.820,00

459051

459052 EOUIPAMENTOSEMATERIAL

PEAMANENIE 1 219918,61

459099 REZENDEEXECUCAO

03.001.0020.2452 GESTAOINFORMATICA

03007.0020.2453 ASSESSORAMENTO

E ADMINISTRAÇÃO

1,BD

1 5 I,W

1,00

1 5 1,00

150.000,00

EDIÇÅO EXTRA

QUALIDADE SAO PAULO

EM

PAULO

ESTADO DE

QUALIDADE

A

AGRADECE TODOS

ENVOLVIDOS NO PROGRAMA PERMANENTE DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE E

AGRADECE AOS PARTICIPANTES, PALESTRANTES E VISITANTES DO SALÃO E SEMINÁRIO

DA QUALIDADE SERVIÇO PABLICA O ABSOLUTO DESTE ENO SUCESSO EVENTO O

RESULTADO NATURAL DO ESFORÇO CONJUNTO DE SERVIDORES E GOVERNANTES NO

SENTIDO DE OFERECER A POPULAÇÃO DO ESTADO UM SERVIÇO PÚBLICO CONDIZENTE

COM O RESPEITO A CIDADANIA OS RESULTADOS OBTIDOS ATE AQUI FORAM

SIGNIFICATIVOS E NOS ESTIMULAM A SUPERAR OBSTÁCULOS E PERSEGUIR NOVAS

METAS CONTINUAMENTE TEMOS, AGORA, A CERTEZA DE ESTARMOS TODOS -

POPULAÇÃO, SERVIDORES E GOVERNO JUNTOS E NO CAMINHO CERTO

-

GRUPO EXECUTIVO DA QUALIDADE

CONSELHO SUPERIOR DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE


